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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 114/2025
PREGÃO ELETRÔNICO COM REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 056/2026

MUNICÍPIO DE PIRAPORA/MG, Rua Antônio Nascimento nº 274, Centro, Pirapora - MG,inscrito no CNPJ/MF sob o nº 23.539.463/0001-21, neste ato representado pelo prefeito Alexan-dro Costa César, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma ele-trônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 036/2025, publicada no PNCP de 24/02/2025, processoadministrativo n.º 114/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa DIEGO DE OLIVEIRASOUZA – CNPJ: 61.055.076/0001-09, Endereço:Rua Cabo Santana, 34, Centro - Montes Cla-ros/MG, Representante legal: Diego de Oliveira Souza, CPF: 118.855.886-23, indicada e qualifi-cada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, aten-dendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes naLei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto Municipal nº 050/2023, e em conformidade comas disposições a seguir:
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o o registro de preços para futura e eventual aquisição de elé-troeletrônicos e eletrodomésticos para a Prefeitura Municipal de Pirapora/MG, especificado noTermo de Referência, anexo I do edital que é parte integrante desta Ata, assim como as propostascujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.
2 DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cadaitem, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
ItemdoTR

Fornecedor: DIEGO DE OLIVEIRA SOUZA – CNPJ: 61.055.076/0001-09Endereço: Rua Cabo Santana, 34, Centro - Montes Claros/MGTelefone: (38) 99869-9449Email: ld.licitacoes25@gmail.comRepresentante legal: Diego de Oliveira Souza, CPF: 118.855.886-23
X Especificação Marca /Modelo Qtde Valor Un Valor Total
05 BATEDEIRA PLANETARIA com po-tencia de 750w e 6 ou mais velocidades,com tigela de 5 lts, com 03 batedores pa-ra massas pesadas, medias e leves, comtrava de segurança, voltagem 110v EX-

ITATIAIA 04 R$ 425,00 R$ 1700,00
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CLUSIVO ME/EPP
19 ESPREMEDOR DE FRUTAS INDUS-TRIAL inox capacidade para 3 lts, ali-mentação voltagem: bivolt manual(cha-ve seletora embaixo do motor) potencia:500 wats ½ hp frequencia: 50/60 ghz, ro-tação:3.545 rpm, dimensões do produto:altura: 35,5cm, largura: 23cm, profundi-dade: 18cm, itens inclusos: 01 copo(su-co) em aluminio 3 lt, 01 peneira para co-po em pp, 01 castanha pequena em poli-estireno(limão), 01 castanha grande empoliestireno(laranja), 01 cupula com bicaem aluminio fabricante e tensão nomi-nal. Garantia mínima do fabricante de 01(um) ano, prestada na cidade Pirapo-ra/MG. EXCLUSIVO ME/EPP

MONDIAL 07 R$ 240,00 R$ 1.680,00

23 FORNO DE MICRO ONDAS com ca-pacidade de 38 litros; Voltagem 110volts, na cor branca, com teclado numé-rico, diversos ajustes de potência e fun-ção descongelar, relógio do forno, travade segurança para travar o painel, teclacancelar/pausa para interromper a pro-gramação feita, frequência 60Mhz, di-mensões aproximadas de 53,9 x 44,2 x30,1 cm, garantia de 1 ano. EXCLUSI-VO ME/EPP

Philco 36 R$ 985,00 R$ 35.460,00

VALOR TOTAL: R$ 38.840,00
2.2 A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como ane-xo a esta Ata.

3 ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1 O procedimento público previsto no art. 86 da Lei nº 14.133/2021 de Intenção de Registrode Preços (IRP) tem como finalidade permitir à Administração tornar pública suas intenções de re-alizar Pregão ou Concorrência para Registro de Preços, com a participação de outros órgãos gover-namentais que tenham interesse em contratar o mesmo objeto, possibilitando auferir melhores pre-ços por meio de economia de escala. Contudo, o parágrafo primeiro do mesmo artigo, traz certadiscricionariedade à Administração quando se tratar de procedimento em que o órgão gerenciadorfor o único contratante, diante do exposto não se aplica o disposto no art. 82, inciso VII da Lei de
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Licitações.
3.2 Sendo assim, o município de Pirapora/MG justifica que não realizará a divulgação da intençãode registro de preços para o pregão em epígrafe, em virtude da ausência de estrutura administrativasatisfatória para fins de gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
Nesse sentido, o renomado doutrinador Marçal Justen Filho destaca que:

“Não existe impedimento a que um órgão produzaum registro de preços destinado a contratações deseu exclusivo interesse. Esse registro de preços‘interno’ poderia ser planejado com maior simpli-cidade e facilidade. Caberia identificar a qualidadedo objeto apto a satisfazer as necessidades do ór-gão, estimar os quantitativos máximo e mínimopor fornecimento e determinar as condições de en-trega.”

4 DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação ou destacontratação direta, conforme justificativa apresentada no item anterior.
5 VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CA-DASTRO RESERVA
5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeirodia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, me-diante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprioinstrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a dis-ponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultra-passar 1 (um) exercício financeiro.
5.1.2 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da dis-ponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pelaentidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho dedespesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133,de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validadeda ata de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado
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o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.4 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as se-guintes condições para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observa-da a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo pre-visto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;
5.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:
5.4.2.1 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2 Mantiverem sua proposta original.
5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedo-res registrados na ata.
5.5 O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reservapara o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir su-as propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta origi-nal.
5.7 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescen-tes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condi-ções estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e
5.7.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipó-teses previstas no item 9.
5.8 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP eficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9 Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classifica-do ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro depreços, no prazo
e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena dedecair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.
5.9.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante so-licitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamentejustificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no
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Sistema de Registro de Preços.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições esta-belecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7 e subitens, ficafacultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordemde classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
5.12 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos ter-mos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nostermos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá:
5.12.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos pre-ços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção depreçomelhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores re-manescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.13 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiçõesestabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação es-pecífica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.
6 ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual re-dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dosserviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos im-previsíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a su-perveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajusta-mento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice pre-vistos para a contratação;
6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidospara a contratação.
7 NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado pormotivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a
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redução do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor seráliberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades admi-nistrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadas-tro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valoresde mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can-celamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contrataçãomais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às enti-dades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem aconveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, ob-servado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedornão poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao ge-renciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supos-tamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documen-tação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado emrelação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize opreço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor de-verá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos ter-mos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislaçãoaplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o ge-renciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verifi-car se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao can-celamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis paraa obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço re-gistrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizaráo preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fir-mado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registra-
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do, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Leinº 14.133, de 2021.
8 REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGIS-TRO DE PREÇOS
8.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preçospoderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades par-ticipantes e não participantes do registro de preços.
8.2 O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3 O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contra-tar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidadenão participante, serão observados os limites previstos no Decreto Municipal nº 050/2023.
8.5 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com aredução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desdeque haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.
8.6 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fede-ral ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser-vadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente doremanejamento dos itens.
8.7 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidadegerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, adistribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.
9 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOSPREÇOS REGISTRADOS
9.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Ad-ministração sem justificativa razoável;
9.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no art. 78 do Decreto Muni-cipal nº 050/2023; ou
9.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
9.1.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da

http://www.pirapora.mg.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPORA CNPJ23.539.463.0001/21

8

Rua Antônio Nascimento, 274 - Centro - Pirapora -MGFone: 38 3740 - 6100
Site: www.pirapora.mg.gov.br

Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigên-cia da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante deci-são fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadasda ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por des-pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampladefesa.
9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciado-ra poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classi-ficação.
9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determi-nada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devida-mente comprovadas e justificadas:
9.4.1 Por razão de interesse público;
9.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior;
9.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-sesuperior ou inferior ao preço registrado, nos termos do art. 78 do Decreto Municipal nº 050/2023;
9.4.4 Por inidoneidade superveniente;
9.4.5 No caso de substancial alteração das condições de mercado.

10 DAS PENALIDADES
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidasno edital ou no aviso de contratação direta.
10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de pre-ços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assi-nado a ata.
10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpri-mento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimentodisser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respec-tivo órgão participante a aplicação da penalidade.
10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer dasocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancela-mento do registro do fornecedor.

11 CONDIÇÕES GERAIS
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimen-to, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL OU AVISO DECONTRATAÇÃO DIRETA.
11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contrataçãode parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagempara o órgão ou a entidade.
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que,depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais ór-gãos participantes (se houver).

Pirapora, data da assinatura eletrônica.

CONTRATANTEMUNICÍPIO DE PIRAPORACNPJ: 23.539.463/0001-21Prefeito MunicipalAlexandro Costa César

CONTRATADODIEGODEOLIVEIRASOUZACNPJ: 61055076000109Representante legal: Diego de Oliveira SouzaCPF: 118.855.886-23
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